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Edital Nº 09/2025/PPGE 
 

Processo de seleção de bolsistas do curso de Mestrado, 
para a Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do 
Estado de Santa Catarina (FAPESC). 

 
O Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE) torna público o presente Edital, que 
tem por objetivo divulgar o resultado preliminar da homologação processo de seleção dos(as) 
candidatos(as) inscritos(as) para o processo de seleção bolsistas para o curso de Mestrado, da 
Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC), conforme 
Chamada Pública FAPESC Nº 23/2025. 
 
1 RESULTADO PRELIMINAR DA HOMOLOGAÇÃO 

 
1.1 Atendendo ao disposto no item 2.3 do Edital Nº 06/2025/PPGE, o Programa de Pós-

Graduação em Educação divulga o resultado preliminar da homologação dos(as) 
candidatos(as) inscritos(as) para o processo de seleção bolsistas para o curso de Mestrado, 
da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC), 
conforme Chamada Pública FAPESC Nº 23/2025: 

 
a) Nenhuma inscrição homologada. 

 
1.2 Do resultado preliminar poderá ser interposto recurso fundamentado ao Programa de Pós-
Graduação em Educação, no prazo de 01 (um) dia útil, após a publicação do resultado, ou seja, 
até às 23h59min do dia 18 de junho de 2025, exclusivamente via e-mail, devendo ser 
encaminhado para o seguinte endereço seletivoppge@unesc.net. 
 
1.2.1 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), solicitar e verificar a confirmação de 
recebimento do e-mail de recurso, não se responsabilizando o Programa por recurso não 
recebido por fatores de ordem técnica ou organizacional que impossibilitem o recebimento dos 
dados e/ou dos documentos. 
 
Criciúma, SC, 17 de junho de 2025. 
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